
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS -.
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM
Superintendência Regional de Regularização Ambiental do
Mineiro - SUPRAM/LM

TERMO DE COMPROMTSSO AMBTEMIf, ,,QfIE ..,-,;

PNEUCAR PNEUS CARATINGA LTDA. FIRMA ::I-.

PERANTE O ESTADO DE MINAS GERAIS, ATRAVÉS ,

DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE , .,

E DESEhIVOLVTMENTO SUSTENTÁVEL, NESTE ATO
REPRESENTADA PELA SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL DE REGT]LARIZAçLO AMBIENTAL DO .'

LESTE MINEIRO

PNEUCAR PNEUS CARATINGA LTDA., inscrita no CNPJ sob o no 21.523',543/0001'63:e
Inscrição Estadual n"'134.3L4.096-0087, com sede na Avenida Presidente Tancredo Néves,th.o
2.233 - LOJA, Bairro Zacaias, no município de CaratingaMG, CEP 35.300-1"02, representada
pelo seu sócio administrador, §r. Gladson Ramalho de Oliveira, brasileiro, ca,sadó;

administrador de empresas, residente e domiciliado na Av. Presidente Tancredo Nevesi..n.9
2233, anexo 2255, Baino Zacarias, em CaratingaMG, CPF 560.295.196-20,. Carteira;;de-
Identidade M-3. 363.886, doravante denominado simplesmente "EMPRESA", com fulcro'nos
artigos 48, 63 e 76 do Decreto n.o 44.84412008, firma o presente Termo de Comnromisso de
Aiustamento de Conduta, título executivo extrajudicial conforme art. 50, § 6" da Iri.Federal
n." 7.347, de 24 dejulho de 1985, com a modificaçáo introduzida pelo art. 1L3 da.Lr! fedççal
n.o 8.078 de 11 de setembro de 1990 clc art.585, inciso II, do Código de Processo Civil pera4tg
o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado cio Meio Ambiente.e
Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, com sede na Rodovia Prefeito Américo'',.Gi4nott;
Baino Serra Verde, Cidade Administrativa, Edifício Minas, em Belo Horizonte, inscrita'1:no
CNPJ sob o no. 00.95740410001-78, neste ato representada pela Superintendente \egiona[le
RegularizaSo Ambiental do Irste Mineíro, Sra. Maria Helena Batista Murta;;6lusileira;
divorciada, advogada, portadora da CI n.o M-587.911, inscrita no CPF sob o n.",308.641j196-
15, MASP n.o 1.186.625-8, residente e domiciliada em Governador ValadaresMG,,confoqme
delegação de competência estabelecida pela Resolução SEMAD n.o 1095, de ?3 de dezembro
de 2009, doravante denominada *SUPRAM/LM", com sede na Rua Vinte,e Oito.n,9-,L00'
Bairro: Ilha dos Araújos, no Município de Govemador Valadaresfi\dG, nos termos ebondigões
a seguir expostas. ': . .llt'-:i

CLÁUSIJLA PRIMEIRA _ DO OBJETO DO COMPROI\{ISSO

Constitui objeto deste instrumento o estabelecimento das condições e prazos de funcionamento
da atividade exercida pela EMPRESA até a sua regularizaSo ambiental, conforme
determinação do art. 16, § 9", da Lei n" 7.77217980, introduzido pela Iri no 15.972, de 12 de
janeiro de 200(t, de acordo com o cronograma de execução constante da CLÁUSULA
SEGUNDA
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GOYERNO DO ESTADO DE MINAS GERÂIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Conselho Est4dual de Política Ambiental - COPAM
Superintendência Regional de Regularrzação Ambiental do Leste
Mineiro - SUPRÀI\{/LM

CLÁUSULA SEGI]I\DA - COMPROMISSO AJUSTADO

?elo,ri4íesente, a EMPRESA, PIYEUCAR PNEUS CARATINGA LTDA., perante a

SIJPRAIúLM, compromete-se. a executar as medidas e condicionantes técnicas em relação à
atiüda_dQ,potencialmente degradadora e poluidora que exerce, de modo a cessar, corrigir ou
miti§af:os:'efeitos negativos sobre o meio ambiente, observando rigorosamente o cronograma
físico-finartceiro a seguir estabelecido

cl,ÁustiI,A TERCETRA - DAS CONDrÇOES OPERACTONATS

Nos limites permitidos para a operação do empreendimento a que se refere a CLÁUSULA
SEGIJNDA e, observado o estrito cumprimento do termo de ajustamento de conduta
estabelecido, a EMPRESA se obriga, ainda, a cumprir as seguintes condições:

.1. Não sofrer qualquer autuação por descumprimento da legislação ambiental e/ou
. 'florestal e de recursos hídricos, na vigência do presente termo;

2. , Náo modificar ou descaracterizar nenhum dos itens estabelecidos pelo órgão ambiental,
sem prévia autoizaçáo do órgão;

3. Não dar início a nenhuma ampliação ou modificação do empreendimento sem consulta
prévia ao órgão ambiental;

4; :Atender às informaçôes solicitadas pelos técnicos da SUPRAM kste Mineiro;
5. Náo paralisar o andamento do processo de obtenção da Licença Ambiental por prazo
I superior a L20 (cento vinte) dias em conformidade com o FOBI de n" 003049012013.

CLÁUST]LA QUARTA _ DESCUMPRIMENTO DO COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO

O-déscumprimento total ou parcial das ohrigações assumidas pela empresa, neste termo de
:àjüstamentô implicará, de forma isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções:

Rua Vinte e Oito, n.o 100. Ilha dos Araújos,
CEP 35020-800 * Covernador Valadares/MCi
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Adequaçiio Prazo
Apresentar relatório fotográfico comprovando a instalação do Sistema
de Tratamento de Efluentes Sanitários composto por fossa séptica e

reator anaeróbio com recheio de bambu, conforme informado nos
estudos.

06 (seis) meses a partir da

assinatura deste Termo.

2
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a) Suspensão total e imediata de suas atividades;

,b) Multa no valor de R$ 10.001,00 (Dez mil e um reais);'c) Encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público.
PARÁGRATO TTVTCO:



A eventual inobservância pela EMPRESA de qualquer das obrigações, condições e prazos
estabelecidos no presente TERMO, desde que resultante de caso fortuito ou força maior, na
forma tipificada no artigo 1058 do Código Civil Brasileiro, não constituirá descumprimento do
presente, devendo ser imediatamente comunicada e justificada à SUPRAM, que, se for o caso,
fixará novo prazo para o adimplemento da obrigaçáo não cumprida.

CLÁUSULA QUINTA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente instrumento é de 01 (um) ano contado a partir da data.de sua

P,q,RÁCRAFO UNICO

O prazo de vigência previsto no "caput" desta CLÁUSULA poderá ser prorrogado, uma-única
vez, por até o mesmo período, desde que devidamente justificado

CLÁUSULA sExTA _ DA EXECUÇÃO JUDICIAL

A inexecução total ou parcial do presente Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta
Ambiental implica na sua rescisão de pleno direito e ensejará a sua remessa ao órgão juúdico
competente do Estado de Minas Gerais, para a execuçáo judicial das obrigações dele
decorrentes, coÍno fÍfUlO EXECUTIVO EXTRAJUDICiAL, na forma do disposto pelo
artigo 5o E 6o da lri Federal n." 7347, de 24 de julho de L985, com a modificaSo introduzida
pelo art. 113 da l,ei Federal n." 8.078 de 11 de setembro de L990, e art. 585,'inciso tI do
Código de Processo Civil, sem prejuízo das sanções penais e administrativas aplicáveis à

espécie.

CLÁUSULÁ sÉrnu,q. - Dos DoCI]MENTOS

Todos os documentos referidos neste Termo de Ajustamento de Conduta, depois de rubricados
pela EMPRESA e pela SUPRAM/LM, passarão a fazer parte integrante deste instrumento,
como se transcritos fossem. -

CLÁU§T'LA OITAVA- DO PRAZO PARA REGISTRO

O empreendedor compromete-se a realizar o registro deste instrumento junto ao Cartório de

Títulos e Documentos no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da assinatura do presente
instrumento e protocolizar na SUPRAM/LM.

CLÁUST]LA NONA _ FORO

Rua Vinte e Oito, n.o 100, Ilha dos AraÍjos,
CEP 35020-800 - Governador Valadares/MG

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável '*-'i. ,.-'

Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM ' - 'l' ..,.,..l.1l'',
Su perinten«lêncin Regional de Regularização Ambiental do Leste;1 t'' ;' ' j , - .

llineiro - SUPRAIVULM ' 't-Y#'i' f

J

-^íV.Jt

J



I
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM

. Superintendência Regional de Regularização Ambiental do Leste
' Mineiro - SUPRAM/LM

Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte - MG para dirimir as questões decorrentes do
presente Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem devidamente compromissadas, firmam o presente em 03 (três) vias de
igual teor e forma na presença das testemunhas que também assinam, devendo ser o mesmo
registrado no Cartório de Títulos e Documentos, no prazo de 0-5 (cinco) dias úteis.

Governador Valadares, 23 de agosto de 2013.

VzTn
MARIA HELENA BA MURTA

REGIONAI DE REG AMBIENTAL DO LESTE MINEIRO
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CNPJ: 09.207.251/0001- t 6' Praça Cesário Alvim, no 228 Sala 223 -
CENTRO

CtVtL DAS PESSOAS runíorcRs


